
 

Ministério Público da União
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios

Procuradoria-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 465, DE 8 DE SETEMBRO DE 2021

Autoriza a participação do Promotor de
Justiça  THIAGO  ANDRÉ  PIEROBOM  DE
ÁVILA  no  webinar  Novas  formas  de
violência contra a mulher.

 A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS,

no uso das atribuições conferidas pela Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, 

CONSIDERANDO o que consta no Tabularium nº 08191.116940/2021-64,

RESOLVE: 

Art.  1º  Autorizar  a  participação  do  Promotor  de  Justiça  THIAGO  ANDRÉ

PIEROBOM DE ÁVILA nos seguintes eventos:

I – Mesa “Violência psicológica contra a mulher: comentários ao Programa de

cooperação Sinal Vermelho contra a Violência Doméstica (Lei n.º 14.188, de 28 de julho de

2021), como expositor; e

II  –  Webinar  “Novas  formas  de  violência  contra  a  mulher  –  Programa  de

cooperação Sinal Vermelho contra a Violência Doméstica (Lei nº 14.188, de 28 de julho de

2021), Leis de combate à violência política contra a mulher (Lei nº 14.192, de 4 de agosto de

2021 e 14.197, de 1º de setembro de 2021)”.
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Minuta disponível em https://intranet.mpdft.mp.br/sistemas/java/tabularium .
Para verificar a autenticação acesse www.mpdft.mp.br/verificarDocumento. Protocolo 08191.119807/2021-60.

Assinado por FABIANA COSTA OLIVEIRA BARRETO - PGJ em 13/09/2021.
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 §  1º  Os  eventos  mencionados  neste  artigo  serão realizados no dia  14 de

setembro de 2021, a partir das 10h, em transmissão ao vivo pelo canal da Escola Superior do

Ministério  Público,  na  rede  social  YouTube,  promovido  pelo  Centro  de  Estudos  e

Aperfeiçoamento Funcional/Escola Superior do Ministério Público do Estado de São Paulo

em conjunto com o Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Criminais de São

Paulo/SP.

 § 2º O afastamento dar-se-á sem ônus para o Ministério Público do Distrito

Federal e Territórios. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

FABIANA COSTA OLIVEIRA BARRETO
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